
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DAS PARTES: 

Pela presente contrato de um lado a empresa PRIORITY LINKS LOCACOES DE EQUIPAMENTOS 

LTDA, em fantasia Priority, na qualidade de segunda CONTRATANTE, sediada na Avenida 

Presidente Vargas, 309 Pavimento 21 – Centro CEP: 20040-010, na cidade do Rio de Janeiro – Estado 

do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF N 31.973.818/0001-14, de outro lado RONALDO LUIZ REIS 

BRAGA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA, em fantasia RB 

Comunicações, na qualidade de CONTRATADA, com sede na Rua Aristides Caire, 244 apt 402 – 

Meier CEP: 20775-092, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro - Brasil, inscrita no 

CNPJ sob o nº 33.761.456/0001-23, visando resguardar os interesses das Partes, estabelecem abaixo 

as regras padrão sobre os “modus operandi” da negociação a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa prestadora de serviços técnicos 

especializados para supervisão, operação, manutenção e atendimento emergencial aos sistemas e 

subsistemas que compõem a infraestrutura de missão crítica de serviços profissionais especializados 

em manutenção de equipamentos de áudio visual, comunicação, sistemas de tv, áudio, vídeo, e 

demais aparatos eletrônicos com fins de aplicações em sistemas de operação de emissoras e afiliadas 

de televisão sob responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVICOS 

DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSPEÇÃO PERIÓDICA: 

2.1 - Toda manutenção preventiva realizada deve gerar um documento denominado “Ordem de Serviço 

de Manutenção Preventiva”, ou similar, com no mínimo as seguintes informações: 

2.1.1 - Número da Ordem de Serviço; Dados de identificação do equipamento; Data de 

realização da preventiva; Data de realização da próxima preventiva; Código dos 

equipamentos/instrumentos de medição utilizados; checklist contendo as rotinas de manutenção 

realizadas; Indicação do Técnico responsável pela execução da manutenção; Assinatura legal do 

funcionário responsável pela área de lotação vigente do equipamento. 

2.1.2 - A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os 

equipamentos submetidos a manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização da 

preventiva e a data da próxima preventiva. 

2.1.3 - Deve existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em 

normas nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para manutenção preventiva 

de cada tipo de equipamento. Estes POPs deverão ser disponibilizados para a CONTRATANTE. 

2.1.4 - As Manutenções Preventivas deverão ser realizadas periodicamente e deverá obedecer 

às recomendações técnicas do fabricante dos equipamentos. 

 

 



 

2.1.5 - Caberá a CONTRATADA a realização de inspeção periódica dos equipamentos de modo 

a garantir que todos os equipamentos disponíveis no possam executar suas funções de forma plena 

e segura. 

2.1.6 - As Inspeções Periódicas compreendem a verificação da normalidade de funcionamento 

do equipamento, se está corretamente instalado e regulado para uso. 

2.1.7 - As visitas técnicas periódicas deverão ser realizadas diariamente nos endereços e sites 

definidos pela CONTRATANTE. 

2.1.8 - Para toda Manutenção Preventiva, a CONTRATADA deverá emitir relatório detalhado 

dos serviços executados. 

2.1.9 - A CONTRATADA deverá emitir laudos de obsolescência de equipamentos sempre que 

solicitados pela CONTRATANTE. O laudo de desativação para cada equipamento conterá no mínimo 

as seguintes informações técnicas: identificação do equipamento (série, patrimônio, marca e modelo), 

data, motivo e responsável pelo setor. 

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

2.2 - A Manutenção Corretiva tem por objetivo o restabelecimento dos equipamentos às condições 

ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos 

e eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem 

danificados, gastos ou defeituosos. Trata-se de uma atividade de manutenção executada após a 

ocorrência de falha dos equipamentos. 

2.2.1 - A CONTRATADA será responsável pelo atendimento inicial de todos os equipamentos 

gerenciados e cadastrados, referentes aos chamados para avaliação de defeitos, e solucionar 

integralmente os problemas nos equipamentos materiais necessários, conforme critérios 

estabelecidos neste Contrato. 

2.2.2 - As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que 

houver um chamado ou quando uma falha for detectada durante as Inspeções Periódicas e execução 

das Manutenções Preventivas ou Calibrações. Devem ser executadas conforme orientação dos 

manuais dos fabricantes dos equipamentos e registradas, sendo posteriormente assinadas pelos 

responsáveis (ou por quem estes designarem) dos Setores nos quais os equipamentos encontram-se 

ou são utilizados. 

2.2.3 - A Contratada deverá dispor de plantão de atendimento 24h emergencial incluindo aos 

sábados, domingos e feriados, que possibilite, no caso de extrema necessidade do serviço, contatar 

o profissional da mesma, sem limitação de chamados ou de horas. Os telefones e contatos para este 

atendimento deverão ser confirmados e/ou atualizados mensalmente. 

2.2.4 - A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão de obra para a solução integral 

dos defeitos provenientes de todas as Manutenções Corretivas realizadas nos equipamentos 

relacionados. Havendo necessidade de troca de peças, estas deverão ser substituídas pela 

CONTRATANTE, respeitando-se o limite mensal disponível para gasto com materiais, cumulativo até  

 



 

12 (doze) meses no exercício e que será pago o que efetivamente for justificado e comprovado sendo 

aplicado em ordem de serviço. 

2.2.5 - Todas as atividades de Manutenção Corretiva deverão ser documentadas e enviadas ao 

CONTRATANTE. 

2.2.6 - Ao ser acionada para a Manutenção Corretiva, ocorrendo visita inconclusa (visita na qual 

o problema não seja solucionado, ou, seja parcialmente solucionado), a CONTRATADA deverá fazer 

um relatório com informações que explicitem os motivos que impossibilitaram a regularização do 

problema já na primeira intervenção.  

2.2.7 - Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas localidades e sites 

definidos pelo CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos para reparos será de 

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive o ônus integral do transporte. A retirada do 

equipamento só poderá ser efetuada após a assinatura do respectivo Termo de Responsabilidade, 

emitido pela CONTRATADA e atestada pela CONTRATANTE. 

EQUIPES TÉCNICAS DA CONTRATADA 

2.3 - O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços será de responsabilidade 

da CONTRATADA, devendo assegurar-se de que será suficiente para o cumprimento integral dos 

níveis de serviços estabelecidos.  

2.3.1 - A Equipe deverá ser composta exclusivamente por Técnicos em Equipamentos, que 

deverão possuir formação técnica em equipamentos broadcast, eletrônica, elétrica, eletromecânica ou 

afins. 

2.3.2 - A Equipe deverá ser dimensionada de forma que sempre possua pelo menos um Técnico 

no local de Prestação do Serviço. 

FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

2.4 - Quando houver necessidade de substituição de peças, estas serão fornecidas pela contratada, 

sendo que o custo das mesmas não está incluso no valor mensal da manutenção corretiva e 

preventiva. 

2.4.1 - O contrato em questão prevê uma verba mensal, destinada a cada cliente da 

CONTRATADA, para o fornecimento de materiais (peças, materiais específicos e acessórios) para 

execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como para a execução de serviços 

complementares de maior especificidade. 

2.4.2 - Dada a natureza dos serviços objeto deste contrato, que inclui a manutenção preventiva 

e corretiva de uma grande diversidade de equipamentos, de distinto grau de complexidade, risco, 

impacto, categoria e fabricante, faz-se necessário uma amplitude de conhecimentos técnicos e a 

aplicação de peças de diversas naturezas, cujo detalhamento seria de difícil precisão, motivo do não 

detalhamento de materiais. 

2.4.3 - A CONTRATADA deverá manter os instrumentos e as ferramentas utilizadas para a 

execução dos serviços em perfeito estado de conservação, manutenção, segurança e higiene,  



 

prontos para utilização em qualquer tempo, bem como adequados a produtividade compatível com as 

respectivas especificações técnicas, substituindo-os ou consertando-os no caso de defeito, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

2.4.4 - A CONTRATADA deve garantir que os instrumentos e as ferramentas utilizadas para a 

execução dos serviços sejam de boa qualidade, ou seja, de primeira linha. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O presente contrato tem o valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) conforme 

acordado entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias e efetuado pela CONTRATANTE, 

creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada pelo 

mesmo, em que deverá ser efetivado o crédito. 

CLÁUSULA QUARTA – DA AVALIACAO DE PERFORMANCE 

4.1 A execução dos serviços, objeto do presente contrato, passará por avaliações periódicas para fins 

de constatar o cumprimento dos indicadores de produtividade, segurança, qualidade, comunicação e 

pontualidade. 

CLÁUSULA QUINTA – DO DESCUMPRIMENTO 

5.1 O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na rescisão 

imediata deste contrato, não isentando a CONTRATADA de suas responsabilidades referentes ao zelo 

com informações e dados da CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E VALIDADE 

6.1 Este instrumento é válido por prazo indeterminado, vigendo até a finalização do serviço, ora 

contratado, ou encerramento do contrato, não ficando as partes isentas de seus compromissos éticos 

após invalidação do mesmo. 

CLÁUSULA SETIMA – DA OBSERVÂNCIA À LGPD 

7.1 O CONTRATANTE declara expresso consentimento que o CONTRATADO irá coletar, tratar e 

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da LGPD, 

os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, 

bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. V 

da LGPD 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 Fica pactuada a existência de vínculo de subordinação trabalhista entre as partes, com 

recolhimento de todas as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, entre CONTRATADA e 

CONTRATANTE. 

 



 

8.1.1 A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer termo 

ou condição aqui ajustado, não será considerada como desistência em exigir o cumprimento de 

disposição nele contida, nem representará novação com relação à obrigação passada, presente ou 

futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

13.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da 

Comarca da Cidade do Rio de Janeiro-RJ 

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 2025 

 

 

___________________________________________________________ 

CONTRATANTE 

PRIORITY LINKS LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

Representante Legal: Luca de Sant ‘ Anna Balthazar 

 

 

___________________________________________________________ 

CONTRATADA 

RONALDO LUIZ REIS BRAGA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA 

Representante Legal: Ronaldo Luiz Reis Braga 

 

 

_____________________________________  _____________________________________ 

TESTEMUNHA 1      TESTEMUNHA 2 

Andre Costa Balthazar 

CPF: 016.643.927-42 
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